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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 
pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 
Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-
reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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PROGEPE 
 
PORTARIA Nº 655/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006302/2020-42, 
 
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARIANA 
ZERBONE ALVES DE ALBUQUERQUE, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1554095, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de História, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 234/2020-CPPD, de 29/07/2020, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/06/2018 a 
16/06/2020 

10/07/2020 

 
PORTARIA Nº 656/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005578/2020-93, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) POMPEIA DE 
VILLACHAN E LYRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº  1300181, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisãoad referendum nº 239/2020-CPPD, de 30/07/2020, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
12/07/2018 a 
11/07/2020 

20/07/2020 

 
PORTARIA Nº 657/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006207/2020-85, 
 
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DENISE MARIA 
BOTELHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
1554092, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, conforme 
Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum 
nº 235/2020-CPPD, de 29/07/2020, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 
 
 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
16/12/2014 a 
15/12/2016 

14/07/2020 

 
PORTARIA Nº 658/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005300/2020-33, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RICARDO DE 
AGUIAR PACHECO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº  1455319, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisãonº 175/2020-CPPD, de 03/07/2020, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
12/08/2018 a 
11/08/2020 

12/08/2020 

 
PORTARIA Nº 659/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005399/2020-76, 
 
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARCELO LUIZ 
MONTEIRO MARINHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2944028, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 240/2020-CPPD, de 30/07/2020, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
27/07/2018 a 
26/07/2020 

27/07/2020 

 
PORTARIA Nº 660/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005970/2020-82, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GILMARA MABEL 
SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº  
1537704, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) UNIDADE ACADEMICA DE 
GARANHUNS, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 
e Decisãonº 200/2020-CPPD, de 09/07/2020, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
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Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
11/08/2018 a 
10/08/2020 

11/08/2020 

 
PORTARIA Nº 661/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006530/2020-94, 
 
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JEINE EMANUELE 
SANTOS DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº  2937676, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 233/2020-CPPD, de 
29/07/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no 
Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
08/08/2018 a 
07/08/2020 

08/08/2020 

 
PORTARIA Nº 662/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005969/2020-12, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) WELLINGTON 
ROMERO SERAFIM FREIRE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº  1862909, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Garanhuns, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisãonº 201/2020-CPPD, de 09/07/2020, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
09/08/2018 a 
08/08/2020 

09/08/2020 

 
PORTARIA Nº 663/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006058/2020-34, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GERONIMO 
FERREIRA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2240320, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Engenharia Agrícola, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 237/2020-CPPD, de 30/07/2020, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima 
mencionado: 
 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
09/08/2018 a 
08/08/2020 

09/08/2020 

 
 
PORTARIA Nº 664/2020-PROGEPE, de 06 de agosto de 2020. 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005884/2020-76, 
 
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANA PAULA 
COSTA DE LUCENA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 3058942, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 
de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 238/2020-CPPD, de 
30/07/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no 
Processo acima mencionado: 
 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D-I”) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
24/07/2018 a 
23/07/2020 

24/07/2020 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

CGCG / UAEADTec 
 
PORTARIA no 026/2020, de 05 de agosto de 2020. 

 
Portaria de composição dos membros da Comissão ENADE do curso de 
LF/UAEADTec. 
 
A Substituta Eventual da Coordenação Geral de Cursos de Graduação da 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 1º da Instrução Normativa 001 de 06 de novembro de 2013 – GR, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão ENADE do curso de Licenciatura em Física da Unidade 
Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia: 
 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Ana Paula Teixeira Bruno Silva  1760575 Presidente 

Adalmeres Cavalcanti da Mota 2585717 Membro Titular  
Flávia Portela Santos 1890820 Membro Titular  
   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA no 27/2020 - CGCG - UAEADTec, de 06 de agosto de 2020 

 
Portaria substitutiva à de nº 07/2018 CGCG / UAEADTEC de 11/07/2018, 
em virtude do término de sua validade. Compõe o CCD do curso de 
Licenciatura em Pedagogia da UAEADTec, conforme dispõe o Processo 
UFRPE n.º 23082.008193/2020-07. 
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A Substituta Eventual da Coordenação Geral de Cursos de Graduação da 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco, no exercício de suas atribuições regimentais, 
de acordo com o art. 1º, §3º, alínea “c” da Instrução Normativa 001/2013 – 
GR, o art. 54 do Estatuto e 52 do Regimento Geral, e tendo em vista o que 
consta no processo supracitado, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os professores do quadro único de pessoal desta IFES, 
e o aluno regularmente matriculado, abaixo relacionados, para comporem o 
Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Curso de Licenciatura em 
Pedagogia - EAD, desta Universidade, conforme Decisão 
CTA/UAEADTec/UFRPE nº 63/2020, de 05/08/2020: 

 
NOME TITULAÇÃO SIAPE FUNÇÃO 

Betânia Cristina 
Guilherme 

Docente -  1660057 Presidente  

Carmi Ferraz Santos Docente -  1283153 Vice-
Presidente  

Alexsandro dos Santos 
Machado 

Docente -  1740217 Membro 
Titular 

Ednara Félix Nunes 
Calado 

Docente -  20499117 Membro 
Titular 

Ivanda Maria Martins 
Silva 

Docente -  
1199636 

Membro 
Titular 

Felipe de Brito Lima Docente -  
2371926 

Membro 
Titular 

Luiza Cristina Pereira de 
Araújo 

Docente -  
1457462 

Membro 
Titular 

Renata Kelly de Souza 
Araújo 

Docente -  
1412513 

Membro 
Titular 

Rivaldo Mendes da Silva 
Discente - 

Membro 
Titular 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

BIANCA CARNEIRO RIBEIRO 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


